
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 006/2017

Processo n 031/2017 Pregão Presencial n® 005/2017

Interessados: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB-Secretarla Municipal de Saúde-Secretaria Municipal de
Assistência Social

Aos 05 (cinco) dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Santa Rita • PB, a Prefeitura
Municipal de Santa Rita, silo a Rua Juarez Távora, n® 93, Centro, inscrito no CNPJ n» 09.159.666/0001-61 neste ato
representado pelo Excelentissimo Sr. Prefeito Municipal EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, Secretaria de
Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, sito a Avenida Flávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro. CEP: 58.300-220,
Santa Rita, inscrito (a) no CNPJ n° 08.694,222/0001-63, neste ato representado pela ilustríssima Sra. MARIA DO
DESTERRO FENANDES DINIZ CATÃO e Secretaria de Assistência Social, através do Fundo Municipal de
Assistência Social, sito a Rua Frederico Ozanan, n® 44, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, inscrito (a) no CNPJ n°
08.699.269/0001-10, neste ato representado pela llusissima Sra. EDJANE SILVA ALVINO PANTA. de acordo com
as atripuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Presencial n® 005/2017

homologado, RESOLVE, nos termos da Lei Federal n" 10.520/2002. do Decreto Federal n® 3 555/2000
e 7.892/2013. e subsidianamente pela Lei n® 8.666/1993 e alterações posteriores, pelas condições constantes neste
Edital e das demais normas legais aplicáveis, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento dos produtos
das empresas cujos itens foram adjudicados na licitação, doravante designado FORNECEDORES, em conformidade
com o Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem,

FORNECEDORES:

, » n MEDEIROS LTDA • EPP, com sede na Rua Olivia de Azevedo Sena, n® 79, Mangabeira VIIJoão Pessoa/PB, C^; 58.058-070, inscrita no CNPJ n® 04.654.716/0001-63, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. Arnaldo Antonio da Silva, portador da carteira de identidade n® 686,697 - 2® Via - SSP/PB e
do CPF n 263.778.454-72,

r  ̂̂ ^^^'STA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - ME. com sede na Avenida
SiaSS. m Pessoa/PB, CEP: 58.031-871, inscrita no CNPJ n»09268.680/0001-01 neste ato representada por representante legal, Sr. Solly Costa Sousa da Silva, portador da
carteira de identidade n° 2.812.019 - SSP/PB e do CPF n° 046.129.434-65.

( - D COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP, com sede no Parque Solon de Lucena n° 92 Centro
Cerqueira Leite, portadora da carteira de identidade n® 3464575 - SSP/PB e do CPF n® 015.631 204-29

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

íllm- ° para aquisição de materiais de
SpB f - de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VALIDADE DOS PREÇOS

^2 (doze) meses, a partir da data de publicação naimprensa oficial dos preços registrados, incluídas eventuais prorrogações

àr?âos^oeliS' l O órgão gerenciador nem osorgaos participantes serão obrigados a adquirir o objeto cujo preço registrado, facultando-se a realização de



licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferêi
fornecimento em igualdade de condições.

a} Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustâveis, exceto nas íiipóteses decorrent'
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 ou no'
artigo 22 do Decreto n" 7.884/2013. Nessa tiipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar
a Ala e iniciar outro processo licitatório.

a-1) Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor/fornecedores para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
a-2) O fornecedor/fornecedores que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
3.3) A ordem de olassificação do fornecedor que aceitar reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes e demais unidades que porventura se
interessarem na adesão desta Ata, mediante prévia consuita ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n°
8.666/93, no Decreto Federal n. ° 7.892/2013, e demais legislações relativas à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

Parágrafo primeiro • Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições
constantes do edital do Pregão Presencial n' 005/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso, independente de transcrição.

Parágrafo segundo • Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será aquele registrado como o menor durante
a sessão do Pregão Presencial n" 005/2017.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços,

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir á presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa e
c) autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes
do Decreto n" 7.884/13.

4.1.1. Emitido termo de contrato, seu prazo de vigência será até o final do exercício financeiro, com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
4.1.2. Poderão ser realizadas sucessivas contratações durante a vigência da Ata de Registro de Preços, respeitado o
quantitativo registrado.

4.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, seu delenlQr fica obrigado a fornecer o material
ofertado nas quantidades indicadas na contratação, observando também/^ntual cronograma de entrega a ser
Informado pelo setor sollcitante.
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4.3. O material será devolvido na hipótese de não corresponder às especificações da Ata de Registro de
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

4.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

4.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1.0 pagamento à CONTRATADA, após cumpridas as exigências estabelecidas, será efetuado em atê 30 (trinta)
dias a partir da entrada da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Prefeitura Municipal de Santa
Rita/Secretaria de Saúde/Secretaria de Assistência Social, após o recebimento definitivo do objeto. A Nota
Fiscal/Fatura deverá atender às exigências da PMSR, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão.

• Parágrafo primeiro • A efetivação do pagamento se dará após a entrega da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura
Municipal de Santa Rita/Secretaria de Saúde/Secretaria de Assistência Social, que providenciará o atesto por
representante designado para tanto.

• Parágrafo segundo • O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta-correnteda CONTRATADA,
através de ordem bancária contra a Caixa Econômica Federai, ou em qualquer entidade bancária indicada na proposla
de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em
que deverá ser efetuado o crédito.

• Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimpiemento, ou que esteja com quatquer
pendência em sua regularidade fiscal e trabalhista, sem que isso gere direito ao pleito de atualização.

• Parágrafo quarto - O pagamento somente será efetuado no caso da CONTRATADA manter durante a vigência da
Ata todas as condições de habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle de arrecadação de tributos
e contribuições federais (SRF, Divida Ativa, FGTS, CND/INSS) junto ao CRF.

• Parágrafo quinto • Qualquer erro ou omissão que venha a constar da documentação fiscal ou da fatura será objeto
de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o probíema
seja definitivamente regulahzado.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO
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6.1.0 recebimento dos produtos deverá ser efetuado pelo responsável sobre o setor. A entrega deverá ser efetuada
no setor solicitante e/ou aimoxarifado da Prefeitura de Santa Rita, de acordo com a solicitação do setor
responsável impreterivelmente, no horário das 08:00 as 13:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira.

6.2.0 produto será entregue de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Santa Rita/Secretaria de
Saúde/Secretaria de Assistência Social, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após ciência da Nota de Empenho
pela Contratada, conforme estabelecido no Anexo II deste Edital, em dia de expediente normal, no horário de 08:00
as 13:00 horas.

6.3. O objeto da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será recebido provisória e definitivamente, mediante pedidos e
notas de empenho, através de atestados passados pela seção competente da Prefeitura Municipal de Santa Rita.

• Parágrafo primeiro • A equipe lécnica designada para recebimento dos produtos se manifestará quanto á
conformidade do objeto com as especificações do Termo de Referência, emitindo Termo de Aceite.

•Parágrafo segundo «Apresença do fornecedor ou de seu representante autorizado será obrigatória no recebimento
dos produtos.

• Parágrafo terceiro • Se os produtos enb"egues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento
imediato de suas obrigações, no prazo de 30 (trinta) dias, efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa,
sob pena de aplicação da multa prevista neste Edital e demais mediçiasvque se fizerem necessárias.
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• Parágrafo quarto - Os demais órgãos que porventura se interessarem na adesão desta Ata
comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Santa Rita/Secretaria de Saúde/Secretaria de Assí
Social qualquer irregularidade na entrega dos produtos licitados, bem como informar as medidas que
sendo tomadas para a regularidade do fornecimento, nos termos do Decreto n" 7.892/2013.

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Rita/ Secretaria de Saúde/Secretaria de Assistência
Social, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos
86 e 87 da Lei 8.666/93, bem como à multa rescisória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global atualizado da
proposta, em relação a todos os itens em que tenfia sido vencedor.

7.2.0 atraso injustificado na execução do contrato será apurado mediante processo administrativo, podendo sujeitar
o contratado à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos
materiais/equipamentos/ não entregues, estando limitada a 10%{de2 por cento) sobre o valor total do contrato, nos
termos do art. 86 da Lei 8.666/93.

7.2.1. Entendendo a Administração que a demora tornou inútil a prestação do produto ou do serviço, poderá a
Prefeitura Municipal de Santa Rita/Secretaria de Saúde/Secretaria de Assistência Social, conforme previsão do
art. 86,§ 1° da Lei 8.666/93, rescindir unilateralmente o contrato, nos termos do art. 78 e incisos da mesma norma,
bem como poderá aplicar as demais sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

7.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a Administração tem o poder-dever de apurar eventuais
práticas sancionáveis, mediante processo administrativo onde será assegurada a prévia e ampla defesa ao
contratado, apiicando-se-ltie, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93,
discriminadas adiante, de forma cumulativa ou não, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal pertinentes;

a) advertência;
b) em caso de inexecução total da obrigação assumida: multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato ou do empentio;
c) em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, injustificadamente ou por motivo não aceito pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/Secretaria de Saiúde/Secretaría de Assistência Social: multa de Í0%
(dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do empenho, cuja obrigação nele conüda esteja inadimplida;
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santa Rita/Secretaria de Saúde/Secretaria de Assistência Social e os demais órgãos que
compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

7.4. Com fundamento no artigo 7® da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo de
muita de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominaçôes legais, a licitante e adjudicatâria que;

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
d) Não mantiver a proposta, injusüficadamente;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
9) Cometer fraude fiscal;
h) Fizer declaração falsa;
I) Apresentar documentação falsa.

7.5. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada em casos forluitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

7.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme as penalidades referidas no Capitulo IV da Lei d^^66/93.
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7.7. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da Prefei,
Municipal de Santa Rita/Secretaria de Saúde/Secretaria de Assistência Social ou com a Administração Pú
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a se
efetuados.

7.8. O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da CONTRATADA,
observando-se os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia contratual ou, ainda,
quando foro caso, cobrados judicialmente.
7.8.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recoltier a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contando da comunicação oficial.
7.8.2, Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE,
este será encamintiado para inscrição em divida ativa.

7.9. Da aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, cabe recurso, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato,
7.9.1. O recurso será dirigido â autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, que poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informados.

7.10. Caracterizar-se-à formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Santa Rita/Secretaria de
Saúde/Secretaria de Assistência Social, a seu exclusivo Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
7.10.1, Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Santa Rita/Secretaria de
Saúde/Secretaria de Assistência Social sem que a licitante vencedora tentia retirado e assinado o instrumento
contratual; e
7.10.2, Após decorridos 10 (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos produtos, objeto
desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.
7.10.3, Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecuçâo
total do seu objeto.

7.11. Deve-se levar em consideração as regras dos artigos 93 e 96 da Lei n" 8.666/93:

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena • detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa,
Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de
bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II • vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
• entregando uma mercadoria por outra;

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:

Pena • detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1,0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados, caso em que o órgão gerenciador da Ata promoverá as necessárias
negociações junto aos fornecedores.

• Parágrafo primeiro • Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador promoverá a conv^âo do fornecedor, visando a negociação para
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.



■ Parágrafo segundo - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,
convocados os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
• Parágrafo terceiro • Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, me
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
e

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

• Parágrafo quarto - Conforme critérios de conveniência e oportunidade, na hipótese do objeto ou preço registrado
não se revelar mais vantajoso a Administração Municipal, bem como não havendo êxito nas negociações realizadas,
a Comissão de Registro de Preços, na condição de órgão gerenciador, deverá proceder à revogação parcial ou total
(itens da ata de registro de preços) da ala de registro de preços, adotando as medidas legais e cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa, para evitar solução de continuidade.

CLÁUSULA NONA • DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO PREÇO DO FORNECEDOR

9.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Não fornecer o objeto em conformidade com o previsto neste Documento e a Administração não aceitar a
justificativa fornecida pela CONTRATADA;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Presentes razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
• Parágrafo primeiro - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
• Parágrafo segundo • A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovantes aos autos que deram origem ao registro de
preços, com posterior publicação na imprensa oficial.
• Parágrafo terceiro • Caso seja ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita
por publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.
• Parágrafo quarto - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados, devendo tal solicitação ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ã
Secretaria a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIlIrtA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° OID5/2017, a Ata da Sessão do Pregão Presencial n®
005/2017 e as propostas das empresas; COMERCIAL MEDEIROS LTDA, CNPJ n® 04.654.710/0001-63, MULT-LiMP
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRE LI • ME, CNPJ n® 09.268.680/0001-01 e SUNDRY
COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - EPP, CNPJ n® 21.553.474/0001-93, classificadas no certame supra numerado,
independentemente de suas transcrições.

Fica eleito o Foro de Santa Rita - PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n® 3.555/2000
e 7.892/2013, e subsidiariamente pela Lei n®8.66S/1993 e alterações posteriores, pelas condições constantes neste
edital e das demais normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DO REGISTRO FINAL DOS PREÇOS

Á-

EMPRESA: COMERCIAL MEDEIROS LTDA - EPP - CNPJ: 04.654.716/0001-63

Item Und Qtd. Especificação Marca Valor Unt. Valor Total
01 Lt 618 Ácido muriâtfico com Ilitro. Acondicionado em

embalagem original do fabricante, com o nome do
responsável técnico, o lote, data de fabricação,
validade e registro no Ministério

Fort R$4,45 RS 2.750,10

03 Lt 4.000 Álcool liquido de 46® - embalagem 1 litro Toscano R$4,21 R$16.840,00



07 Lt 207 Cera pra piso incolcr embalagem 750ml liquida Limpen
R$ 3,70 ^$765,90 jd

12 U 200 Creolina em lata • embalagem com 1 litro Limpen
R$ 4,50

\ ̂ 1
^íM,00 1

15 Und 100 Desentupidor de borracha com cabo de madeira
para vaso sanitário

Brasil
R$ 6,80 R$ 680,00

17 Und 2.000 Oesodorizado de ar • aerossol - embalagem
360ml

Secar

R$ 7,25 RS 14.500,00

21 Cx 249 Esponja dupla fase Brilhus R$ 22,80 R$ 5.677,20
22 Und 4,146 Planeja tamanho 30x50cm Rainha

R$1,05 R$ 4.353,30

23 Março 1.184 Fósforo março com 10 unidades Paraná
R$2,30 R$ 2.723,20

24 Und 1.000 Haste flexível embalagem 75 unidades colonetes York
R$1,40 R$1.400,00

25 Und 452 Inseticida spray sem cheiro - embalagem 300 ml
neutro

Ultra Line

R$7,50 R$ 3.390,00

26 Und 662 Lustra móvel - embalagem 100 ml Wolker
R$ 2,70 R$1.787,40

27 Saco 1.500 Luva descartável em plástico tamanho único,
fabricado de acordo com a NBR 14865 com data

de fabricação embalagem saco com 100
unidades

Taige

R$ 2,50 R$ 3.750,00

28 Par 1.631 Luva em látex de borracha natural forrada com

flocos de algodão, antidemapante, tamanho Ivt.
Fabricado de acordo com a NBR14865 contendo

data de fabricação- embalagem: saco com 1

Mucambo

R$ 3,65 R$ 5.953,15

30 Und 2.240 Par de lixo com cabo de madeira longo Brasil
R$ 3,30 R$ 7.392,00

31 Und 1.000 Par de lixo com cabo de madeira longo revestido Brasil
R$ 3,90 R$ 3.900,00

32 Und 10.590 Pano de chão - padrão Brasil
R$i,eo R$19.062,00

33 Und 8.976 Pano de prato - padrão Rainha
R$i,eo R$16.156,80

34 Saco 1.242

Pano multiuso com furos absorventes - composto
100% de fibras de viscose e resina

acrílicas com ação bacteridda. tamanho mínimo
de 50x30cms validade mínima de 3 anos

fabricado de acordo com NBR14865, contendo
data de fabricação. Embalagem: saco com 5

Alklln R$ 3,92 R$ 4.868,64

35 Rolo 250 Papel em alumínio com 28 cm de largura alvará
sanitário e conforme a lei 105/99 da ANVISA.

Rolo com 7,5ml

Unika

R$ 4,15 R$1.037,50

37 Fardo 5.000

Papel toalha, entrefolhas, crepado, cor creme,
formado 23x21cms, Fabricado de acordo com a
NBR14865, contendo data de fabricação.
Embalagem: fardo com .000 folhas

Lord R$6,83 R$ 34.150,00

40 Und 5.469 Rodo de borracha 30 cm Brasil
R$ 4,05 R$ 22.149,45

41 Und 5.000 Rodo de borracha 40 cm Brasil
R$ 4,90 R$ 24.500,00
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47 Und 250

Sabonete liquido, contendo água deionizada, iauil
éter sulfato de sódio, dletanolamida do ácido
graxo de coco, lauril éter sulfato de sódio
perolado, cloreto de coco amido, propil betaina,
pollquatemium. Fabricado de acordo com a
NBR14865, contendo data de fabricação.
Embalagem; bombona de 5 litros, não dilulvei

Samira
R$14,90 V]

54 Saco 1.200

Touca descartável em TNT, safonada, com
elástico. Fabricado de acordo com NBR 14865,
contendo data de Fabricação. Embalagem: Saco
com 100 unidades

Taige R$7,40 RS 8.880,00

56 Und 3.200 Vassoura de piaçava 30 cm Brasil
R$ 4,50 R$14,400,00

57 Und 2.000 Vassoura em nylon- Cabo com 1,50 mts largura
30 cm.

Brasil

RS 5,25 R$10,500,00

58 Und 500 Vassoura em piaçava sintética com 30cm, cabo
revestido comprimento do cabo 1,50ml.

Brasil

R$ 5,25 R$2.625,00

59 Und 426 Vassoura para vaso sanitário nylon Brasil
R$ 3,00 R$ 1,278,00

62 Und 300

Limpa alumínio liquido em bombonas de 5 litros.
Composição básica: tenso aüvo â aniônico,
sulfônico;conservantes abrasivos corante e

veiculoitipo liquido; com validade de 2 anos;
acondicionado em frasco plástico contendo 5
litros : embalado em cx de papelão
reforçado;laudo analítico de lote do produto e
autorização funcionamento do fabricante.
Produto deve seguir especificações e autorização
da ANVISA e do Ministério da Saúde.

Limpen R$15.70 R$ 4,710,00

64 Und 10,000 Pastiltia sanitária 45grs Tan
R$1,30 R$ 13,000,00

68 Und 30 Dispensador de sabonete liquido plástico 400ml Premisse
R$ 28,90 RS 867,00

72 Par 706 Luva látex tamanho grande - par Mucambo
RS 3,60 R$ 2,541,60

73 Par 548 Luva látex tamanho pequeno - par Mucambo
R$ 3,60 R$1,972,80

78 Und 500 Vassourâo piaçava duro 40 cm madeira Brasil
R$12,50 RS 6.250,00

91 Und 100 Balde, de poliproplleno, capacidade 20 litros, alça
em ferro e sem bico, resistente.

Plastex

R$9,90 R$ 990,00

99 Und 247

Desodorizador ambiental • aerosol, fragancias
diversas, ingrediente ativo, solubilizantes,
coadjuvantes, ebutano/propano, frasco de
alumínio, conteúdo 400 mi e peso liquido de
277g, registro no ministério da saúde e químico
responsável.

Secar R$7,90 R$1.951,30

100 Und 10.128

Desodorizante sanitário, tipo pedra, base de
paradiclorobenzeno, embalado em celofane à
prova de vazamento, com suporte para o vaso,
peso de 35 a 38g, embalagem contendo data de
fabricação, registro no ms/anvisa e crq do
químico responsável.

Tan
R$ 0,97 R$9.824,16



103 Und 222

Dispensar de papel toalha maxroll com extensor,
confeccionado em plástico resistente, dimensões
da embaiagem medidas aprox: 0,37
mx0,08mx0,14m, peso: 0,370 kg

Premisse R$ 33,70

Ã  ̂
R$5íQ^,40>

105 Und 198

Escova pequena oom cabo piástico, iongo para
cuspideira Condor R$ 8,90 R$ 1.762,20

112 Cx 50

Luva de vinii fina, descarfàvei, extra resistente,
com taico/amido, tamanho; Grande, embaiada
em caixa com 100 unidades (50 pares)

Taige R$ 23,00 R$1.150,00

114 Und 202

Muiti inseticida aerosoi, composição: ingredientes
, veiculo propeiente, aditivos e anti-oxidantes,
com ingredientes ativos d-aietrina 0,135%,
dtetrametrinaC, 10%, permetrina 0,10%, produto
à base de água, frasco contendo 300mi, registro
no IvIS / Anvisa, vai. 12 meses

Ultra LIne R$ 7,50 R$1.515.00

115 Cx 50

Máscara de proteção para as vias respiratórias,
contra odores de vapores orgânicos, com
eiástico, tripia camada, descartável, aprovada
peio Ministério do Trabaiho (CA), em caixa com
50 ou 100 unidades

TaIge R$10,50 R$ 525,00

120 Dz 30

Rodo - base de madeira, com duas borrachas
;base 40cm,cabo de madeira plastificado, de
120cm.

Brasil
R$ 63,00 R$ 1.890,00

127 Bobina 69

Saco piástico em bobina picotada, em
poiiuretano, alta densidade, medindo: 0,35 x 0,45
cm, com capacidade para 7 kg - bobina com 1000
unidades

Hiper Hoi R$ 22,50 R$1.552,50

128 Bobina 81

Saco piástico em bobina picotada, em
poiiuretano, aita densidade, medindo: 0,30 x 0,40
cm, com capacidade para 5 kg - bobina com 1000
unidades

HIper Hoi R$17,70 R$1.433,70

129 Pct 93

Saco plástico, confeccionado em poiiuretano de
aita densidade, com 1 kg - pacote com 1000 (
mii) unidades.

Replast R$12,50 R$1.162,50

131 Und 57

Vassoura de piaçava tipo leque, tafulhos
costurados a arame em base de madeira
revestida oom folha de metal; comprimento da
piaçava 17cm de comprimento; com cabo em
madeira, plastificado, encaixado na base através
de rosca plástica, com 120cm de comprimento.
Produto com informações do fabricante e
composição estampados no corpo da peça.

Brasil R$4.50 R$ 256,50

137 Und 227

Vassoura de piaçava tipo leque, tafulhos
costurados a arame em base de madeira

revestida com folha de metal; comprimento da
piaçava 17cm de comprimento; oom cabo em
madeira, piastificado, encaixado na base através
de rosca plástica, com 120cm de comprimento.
Produto com informações do fabricante e
composição estampados no corpo da peça

Brasil
R$ 4,50 R$1,021,50
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138 Und 188

Vassoura doméstica, com cerdas em

poiipropiieno, 9 cm, injetadas a uma base plástica
revestida com capa externa plástica, com cabo
em madeira, plastificado, encaixado na base
através de rosca plástica, 120 cm, produto com
informações do fabricante e composição
estampados no corpo da peça,

Brasil

\\

R$ 5,55

&  ̂

RS1Ò?3:4Õ^

Valor total R$; 302,995,20

EMPRESA; MULT-LIMP COMERCIO VAREJISTADE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI • ME - CNPJ: 09,268.680/0001-01

Item Und Qtd. Especificação Marca Valor Unt. Valor Total

02 Lt 2.729 Aqua sanitária embalaqem de 1 litro liquido Limpex R$1,42 3.875,18

08 Lt 5.000 Cloro embalaqem com 1 litro Limpex R$1,80 R$9.000,00
09 Unid 5.000 Colônia infantil embalaqem lOOmI Flora Nenem R$ 6,73 R$ 33.550,00

13 Unid 60
Depósito para lixo- com tampa com capacidade
para 50 litros.

Plasnew
R$ 34,00 RS 2.040,00

16 Galão 5,000
Desinfetante pronto para uso - Embalagem com
5 litros

Maxclear
R$ 7,94 R$ 39.700,00

18 Unid 13.384
Detergente pronto para uso • Embalagem com
500 ml

Maxclaar
R$1,09 R$ 14.588,56

20 Fardo 466

Esponja de lã de aço carbono: saco com 8
unidades,
Fabricado de acordo com a NBR14865, contendo
data de fabricação

Lustro
R$19,55 R$ 9.110,30

36 Fardo 3,032
Papel higiênico folha simples -com 16x4rclos
com 30 m cada

Nllly
R$ 24,30 R5 73.677,60

38 Rolo 5.000

Película aderente transparente "papel filme" com
28 centimetro de largura, alvará sanitário e
conforme a Lei 105/99 da ANVISA, Embalagem
rolo com 100 metros.

Lusafllme

R$ 8,16 R$40.800,00

39 Unid 200 Refil oara mobi úmido em algodão cru Certec R$19,55 R$ 3.910,00
44 Unid 24,032 Sabão em pó embalaqem 500q Das Neves R$1,49 R$ 35.807,68
45 Unid 3.000 Sabonete embalaqem com 90q comum Even R$1,38 R$4.140,00

48 Fardo 1.535

Saco plástico para lixo, capacidade de 100 litros,
reciclado, densidade de 0,4 micras, medindo 75

cm. Embalagem: fardo com 100 unidades Rava R$13,48 R$ 20.691,80

49 Fardo 500

Saco plástico para lixo, capacidade de 200 litros,
reciclado, densidade de 0,4 micras, medindo

75x85 cms. Embalaqem: fardo com 100 unidades
Rava R$19,95 R$ 9.975,00

50 Fardo 1.081

Saco plástico pra lixo,C3pacldade de 40 Lt,
densidade de 0,4 micras, medindo 50x60cm.

Embaíaqem: fardo com 100 unidades
Rava R$ 5,65 R$ 6.107,65

51 Fardo 947

Saco plástico para lixo, capacidade de 60Lí.
densidade de 0,4 micras, medindo 50x60cm.

Embalaqem: Fardo com 100 Unidades
Rava R$ 7,50 RS 7.102,50

52 Unid 10,000 Shampoo infantil embalagem SOOmI Loreklds R$ 5,15 R$ 51.500,00

53 Unid 500

Solução limpeza multiuso, aspecto fisico liquido,
uso limpeza e remoção de resíduos e gorduras,
contende 500 ml. Embalagem contende tampa
dosadora de fluxo, a condicionado em
embalagem original do fabricante, com o nome do
responsável técnico, o lote, data de fabricação,
validade, peso liquido e reqistro no Ministério da

Limpex R$ 2,79 R$1.395,00
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Saúde. Informações adicionais: Similar a Veja,
Ajax e Pratice,
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55 Unid 2.000 Vassoura de Pêlo 30 cm Do Lar R$ 4,70 rS^mo
60 Unid 10.000 Creme dentai embaiaoem 90 o comum Even R$ 2,00 R$ 2o:maiL_
63

Unid 30
MOP úmido, em algodão au, com cabo em
alumínio com 1,50 mts.

Certec
R$ 44,75 R$ 1.342,50

67
Unid 5.000

Detergente liquido pronto para uso neutro -
embalagem com 2 litros

Maxciear
R$ 3,70 R$ 18.500,00

69 Unid 200 Limpa alumínio embalagem com 500 Mi Limpex R$ 2,22 R$ 444,00
75 Lt 2.684 Sabonete liquido embalagem com 1 litro Limpex R$ 3,50 R$ 9.394,00
77 Unid 30 Vassoura mop úmido ponta dobrada refil Certec R$13,95 R$ 418,50

79
Pct 3,500

Frauda descartável com 28 unds tamanho

diversos ConforlBaby
R$ 20,85 RS 72.975,00

82 Dz 150 Peqador de roupa plástico com 12 unds Gaboardi RS 2,05 R$ 307,50
83 Unid 900 Talco infantil de 300 qrs . Flora Nenem R$ 7,00 R$ 6.300,00

86 Cx 156

Álcool eliko a 96% embalado em frasco de
1000ML, com certificado de registro no Ministério
da Saúde, caixa com 12 unidades

Toscano R$ 80,90 RS 12.620,40

90
Unid 20

Balde em material plástico polietiieno de alta
densidade, alta resistência a impacto, paredes e
fundos reforçados, reforço no encaixe da alça em
aço 1010/20 zincado, capacidade 100 litros.

Piasnew
R$76,80 R$1.536.00

95
Cx 148

Copos descartáveis 180 ml, caixa c/ 2500
unidades. De acordo c/a nbr 14.865. Total Plast

R$ 64,95 R$9.612,60

98 Unid 2.959

Desinfelante uso geral, concentrado, bactericida,
biodegradável, pronto para uso, com registro no
ministério da saúde/Anvisa, crq do químico
responsável, embalado em recipiente de 02 litros
contendo 06 unidades em cada caixa. Vai. 12

MESES - perfumes preferenciais: talco, lavanda,
pinho, floral e eucalipto.

Maxciear R$18,90 RS 55.925,10

102
Kit c/6

de2Lt
1.500

Detergente principio ativo linear alquiibenzeno,
sulíonalo de sódio, neutro, acondicionado em

frasco plástico com 02 litros.
Maxciear R$22,90 RS 34.350,00

106
Galão 168

Hipoclorito de sódio - desinfelante com ação
bactericida a base de hipoclorito de sódio com no
mínimo 2% de teor de cloro ativo, densidade
20/4° (g/cm) de 1,030 a 1,070 ph de 10,5 a 11,5
a 1% - embalagem plástica bombona contendo
05 litros, tampa lacrada, com registro do
ministério da saúde, quimico responsável, data
de fabricação e de vai. 06 meses, indicações e
precauções de uso, composição e informações
do fabricante estampados no rótulo (ficha de
segurança - msds e ficha técnica), obs: a entrega
desse produto deve ser programada para quatro
lotes, sendo cada lote entregue a cada 03 meses,
(demais unidades)

Limpex
RS 7,95 RS 1.335,60

110 Unid 458

Lixeira, polipropileno, formato quadrada ou
cilindrica, tampa acionada com pedaí, cor cinza
ou branca capacidade para 15 litros.

Piasnew R$18,80 R$ 8.610,40

116
Fardo 1,748

Papel toalha interfolhas, produzido em celulose
100% virgem, branca, acabamento gofrado.
medindo 23,cm x 21 cm, caixa com 24.000 fls.
(vinte e quatro mil folhas)

Lord
R$24,30 R$ 42.476,40

117 Fardo 1.612

Papel toalha interfolhada, branca, formato
mínimo: 22,5 cmx20,5 cm; fardo com 1.000 (mil)
folhas.

Lord RS 8,05 R$ 12.976,60

118
Unid 213

Refil em plástico para dispenser de Rsda
sabonete liquido de 800 mi - reservatório / ) Audax

R$11,15 RS 2.374,95



Rodo de piso, cabo e base em alumínio ou
119 Unid 176 plástico, comprimento da base 60 cm, com duas

borractias

Saco p/ lixo infectante, c/capacidade para 100
litros, medindo 75 x 105 cm e espessura de 10
micras, capacidade nominal de 30 kg, na cor
branco leitoso em conformidade com as normas

9191 e 7500 da abnt. produto com impresso do
tipo de resíduo, simbologia de material infectante,
espaço p/ anotação do gerador/unidade

123 Pct 438 geradora/data de geração, nome e cnpj do
fabricante, registro do produto na anvisa, lote de
fabricação, nome DO responsável técnico e n° do
registro no conselho de classe, produto
acondicionado em pacotes d 100 unid. as
embalagens deve conter a quantidade de sacos,
a capacidade nominal, dimensões e o tipo de
resíduo.

Saco p/ lixo infectante, com capacidade para 40
litros, medindo 59 x 62 cm e espessura de 10
micras, capacidade nominal de 9 kg, na cor
branco leitoso em conformidade com as normas

9191 e 7500 da abnt. produto com impresso do
tipo de resíduo, simbologia de material infectante,
espaço para anotação do gerador/unidade

124 Pct 476 geradora/data de geração, nome e cnpj do
fabricante, registro do produto na anvisa, lote de
fabricação, nome do responsável técnico e n° do
registro no conselho de classe, produto
acondicionado em pacotes com 100 unid. as
embalagens deve conter a quantidade de sacos,
a capacidade nominal, dimensões e o tipo de
resíduo.

Do Lar

Rava

Rava

R$11,15

R$ 25,35

R$12,55

R$11.103,30

R$ 5.973,80

125
Pct 248

Saco p/ lixo infectante, capacidade para 60 litros,
medindo 63 x 80 cm e espessura de 10 micras,
capacidade nominal de 15 kg, na cor branco
ieitoso em conformidade com as normas 9191 e

7500 da abnt. produto com impresso do tipo de
resíduo, simbologia de material infectante,
espaço para anotação do gerador/unidade
geradora/data de geração, nome e cnpj do
fabricante, registro do produto na Anvisa, lote de
fabricação, nome do responsável técnico e n" do
registro no conselho de classe, produto
acondicionado em pacotes com 100 unid.as
embalagens deve conter a quantidade de sacos,
a capacidade nominal, dimensões e o tipo de
resíduo.

Rava R$16,05

Vassoura de pelo com cepa de polipropileno;
propriedades mininas; cepa (5x39,5x5,5)cm; com
132 tufos; contendo 40 cerdas por tufo; com

130 Unid 2.184 cerdas de polipropileno; tipo lisa; cepa pesando
625 g; cabo de metal revestido d plástico, 120cm,
com gancho e rosca de polipropileno.

Do Lar
R$ 5,39

Limpador instantâneo multiuso: emulsão aquosa
cremosa, perfumado, para superfície em geral(

134 Cx 50 exceto piso), cera. silicone, solvente,
emulsicante, conservante, sequestrante,
embalado em frasco plástico, 12x500ml.

Limpex R$ 33,40

R$ 3.980,40

R$11,771,76

R$1.670,00
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136 Cx 1.032

Sabão em barra-composição básica carbonato de
sódio, corante carbonato de cálcio,
especificações corante e água comum, na cor
azul e glicerinado, embalado em caixa com 10x5
tabletes de 200q.

Das Neves R$ 35,05 &  ̂RW71,60

.

Valor total R$: 760.604,08

EMPRESA; SUNDRY COMERCIO VAREJISTA LTDA • EPP-CNPJ: 21.553.674/0001.93 □
Item Und Qtd. Especificação Marca Valor Unt. Valor Total

6 Unid 200 Balde plástico com alça capacidade para 10 litros. Igual RS 5,30 rM .060,00
11 Unld 5.000 Creme dental infantil embalagem 90p Monica RS 3,36 R$ 16.800,00
14 Unid 200 Depósito pra lixo - com tampa com capacidade

para 20 litros
Igual

RS 28,00 RS 5.600,00

19 Unid 1.000 Escovão para pia em nvlon oval Igual RS 2,89 R$ 2.890,00
29 Par 1.000 Luva látex cano longo em PVC - tamanfio qrandel Lucamo RS 5.00 RS 5.000,00
42 Cx 141 Sabão de coco embalagem 10Og Guarani RS 57,95 r R$8.17l},95
46 Unid 10.000 Sabonete infanül embalagem com 90g Palmolive RS 2,25 RS 22.500,00

61 Unid 1.000 Esponja espiral metálica para limpeza pesada de
aço inoxidável

Lizer R$ 3,85 R$ 3.850,00

65 Unid 50
Rodo para uso profissional com cabo em alumínio
com largura de 48 cms, altura de 1,40 mis.

2. Irmão RS 53,00 RS 2.650,00

66 Unid 30 Cabo de alumínio p/ mop pó cl prendedor und 100 Bralímpia R$28,70 RS 861,00
71 Par 30 Luva de proteção cano longo lisa 45cm pvc - par Latexiinea R$12,65 R$ 379,50
74 Unid 456 Pá plástica coletora de lixo com tampa cabo longo Souza RS 38,00 RS 17.328,00
80 Unid 2.500 Escova de denta infantil macia plastica Tek R$1,75 RS 4.375,00
81 Unid 60 Mangueira plástica de 20metros Plasqel RS 65.80 RS 3.948,00

88 Unid 90

Balde com espremedor automáfico, todo em abs,
capacidade 32 litros, com divisórias, alças para
condução, rodízios plásticos emborrachados para
nao marcar o piso, movimento de 360 graus e
suporte de apoio do mop úmido

Bralímpia R$443,00 RS 39.870,00

92 Unid 274
Borrifador de agua, capac. 500 mí, com frasco de
polietileno translúcido e gatilho de proplleno,
ambos atóxicos

Igual R$ 3,80 R$1.041,20

Bota de borracha - cor branca, cano longo, com

93 Par 98
proteção interna e certificado de aprovaçâo-ca, do
ministério do trabalho, antiderrapante, antiestático,
isolante térmico, flexível, fácil de limpar, cor
branca, durabilidade presumida de 02 anos,

Lucamo RS 39,00 R$ 3.822,00

96 Cx 21
Copos descartáveis 50 ml, caixa C/50C0 unidades,
de acordo com a nbr 14.865. Copobras

R$67,00 RS 1.407,00
97 Unid 179 Corda para varal em nylon - com 10 metros Igual RS 2,20 RS 393,80

107 Unid 359

Lixeira cilíndrica, material polietileno, de alta
densidade, com tampa, pedal galvanizado,
sistema de rotomoldagem sem soldas ou
emendas, 44 x 60 cm, cor cinza com símbolo de
lixo infectante, capacidade 20 litros

Igual R$49,50 RS 17.770,50

108 Unid 186

Lixeira cilíndrica, material polietileno, de alta
densidade, com tampa, pedal galvanizado,
sistema de rotomoldagem sem soldas ou
emendas, 44 x 60 cm, cor cinza ou branca
capacidade 50 litros.

Igual R$ 49,00 R$9.114,00

Lixeira de aço inox 20 litros - cromad leve tampa
109 Unid 171 acionada com pedal balde interno removível

mecanismo de abertura interno alça para
transporte

Brinox R$129,00 R$22.059,00
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111 Unid 101

Lixeira para descarte de copos de água/café em
pvc, altura 760 x largura 240 x profundidade 130
mm, litros 200 cooos.

Plasgel R$ 29,80

Io 1
^.009,80 "

113 Unid 562
Ivíop água em algodão, cl ponta dobrada e c/
bandana 350q

Igual
R$ 36,40 R$ 20456:8^

126 Pct 32

Saco plástico de políetileno, transparente, liso,
fechamento tipo fronha para envelopamento de
laudos 1 exames laboratoriais medidas

aproximadas 230 mm de largura x 13Cmm de
altura, com 0,20 mm de espessura, embalagem de
fornecimento pct com 1 milheiro.

Rava
R$137,00 R$4.384.00

132 Unid 175
Armação com cabo, desmontável completa em
alumínio e plástico p/mop água Bralimpia

R$ 62,00 R$10.850,00

133 Unid 218

Escova de nylon, de mão com cerdas sintéticas, de
2,5cm, base em plástico, de 7 x 13 cm. deverá
conter mínimo de 50 tufos justapostos e
homogêneos, dispostos de forma a preencher toda
a base.

Guirado R$ 2,90 R$632,20

135 Pct 180
Prendedor de roupas em madeira • pct. com 12
unid Panew

R$1,50 R$ 270,00

Valor total R$: 230.492,75

Perfazendo um valor lotai global da Ata de RS: 1.294.092,03 (Um milhão, duzentos e noventa e quatro mil, noventa e
dois reais e três centavos).

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes, em 02 (duas) vias de Igual teor, obrigando-se por sl e sucessores para que surta todos os efeitos de
direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Santa Rita-PB, 06 de Junho de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Rita
Emerson Fernancfes Alvino Panta

Prefeito Constitucional

Contratante

Fundo muÀrcipal de Saúde
Maria do Desterro Fernandes DIníz Catão

Secretária Municipal de Saúde
Contratante

Fundo Municipal de Assistência Social
Edjane Silva Alvino Panta

Secretária Municipal de Assistência Social
Contratante
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Comercial Med^iro
CNPJ: 04,654.716/0001-63

Contratada

Uda • Epp
OJ

Q. —

^6

¥

u t^im

iÍ/\_
mércio Varejista de Produtos de Limpeza Eíreii - Me

CNPJ: 19.580,923/0001-98

Contratada

o-

Sundry Comérl
CNPJ: 2

C

Ltda-Epp
001-93
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